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l'Tl*-1" no que concerne à ,t)o' 
neste eito, as. dúvidas frequenres e naturais damulfitudinários 

casos concretos. 
terpretação e aplicação ;"-:_ü;tada norma aos
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2' Do mesmo modo' pedimos esclarecimentos acercados Munícipes que
anteriores,,,,,.!ffi ',',,T,]iH:iü:,Tim;*:j*1,,:m.x#Iffi.ffi
regras de isenção catarogadas na Lei Municipar r.557/20rg.

3' seguindo a mesma lirrha d'e ruciocínio, os munícipes contribuintes que,evenfualmente, iá tenham quitado o valor cobrado pelo Tributo, especialmente após avigência da Lei Municipal l'557/2019, poderiam solicitar e receber a restituição do valorsoerguido' em se enquadrando no rol de requisitos do regramento de isenção no momento
em que efet{iaram o pagamento?

4' Aqueles contribuintes que já estão a sofrer Execução Fiscalrelativamente ao IPTU, acaso preencham os requisitos normativos da isenção, tambémpoderão solicitar a declaração de extinção do débito? Nestes casos, o processo Judicial
será extinto? Eles precisarão contratar advogado, ou procurar a Defensoria pública?
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nobres pares.
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